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412 — Aluguéis de máquinas e serviços mecanizados . . . . 102.000,00 
42 — Serviços de conservação 

427 — Próprios do Estado \ 200.000.00 
43 — Comunicações e transportes • 

432 — Transportes diversos 10.000 00 
44 — Estímulos 

44.] — Custe io d? viagens e excursões técn.-us ou c i en t i 
f icas 60.000 00 

441 — Custe io cie cursos especializa aos . . . 900.000.00 
4.5 — Serviços especiais 

450 — Serviços especa is 2G7 400.00 
45.3 — Estudos, pesquisas, ensaios e análises 227.600,00 
48 — Assistência e previdência soc ia l 

432 — Quotas a instituições de previdência e assistência 
soc ia l 75.000,00 

49 — Encargos diversos 
491 — Encargos transitórios 52.320.00 

T O T A L D A S S U P L E M E N T AÇÕES 6.399.080.00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com r e -
:•.;-):: íuplementação fe i ta á Verba a. 315-8.31,4 — i t em 493, inc iso 6 do 
O I ; I O I Í ' . , ; O do Estado, pelo D e c r t o n . 38.212. de 17 de março de 1961 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t igo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado á- São Pau lo . 14 de ab r i l de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo Bueno V id i ga l 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de ab r i l de ,961. 

João rte S ique ira Campo? 
D i re to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 38.^25. D E 14 D E A B R I L D E 1961 
Dkpõe sôore a abertura de crédito suplementar ^de Cr$ 

7.746.000,00, na Faculdatíe de Farmácia e Odontolog ia de São 
José dos Campos 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usande de suas- atribuições legais, 

Dec re ta : 
Art igo l .o — F i ca aberto na Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia 

de São José dos Campos, um créd.to de O j 7.746.000,00 (sete"milhões, setecen
tos e quarenta e seis m i l c ruzeuos i , suplementar às verbas de seu orçamento, 
abaixo d i sc r im inadas : 

V E R B A N . 1 C r $ 
Pessoal 

8.31.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

100 — Contratados 4.332.000.00 
101 — Mensa l i s tas 1.614.000,0» 

V E R B A N . 2 
M a t e r i a l e Serviços 

8 31.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 
30 — Ar t i gos de Expediente 

300 — Ar t i gos de escritório e de desenho, impressos e 
pape la r ia 150.000.00 

301 — Ar t i gos de l impeza e hig iene 20.000.00 
302 — Ma t e r i a l elétrico e de iluminação 30.000.00 
32 — M a t e r i a l de laboratório e oe gabinete 

320 — M a t e r i a l de laboratóno de gabinete e s imi lares . . . . 730.000,00 
322 — Fotograf ias, p lantas e cópias 50.000.00 
34 — Vestiários e dormitórios, 

3tO _ Vestiários 20.000,00 
36 — Custe io , manutençãj e conservação 

360 — Instalações e equipamentos 100.000 00 
Jtíl — Apare lhos e instrumentos técnicos 20.00000 
368 — Bens de terceiros 80.000,00 

8.31 4 4 — Despesas Diversas 
40 — Gas t o s Ge ra i s 

4C0 — Despesas miúdas e de pronto pagamento 100.000,00 
401 — Refeições, café e lanche 50.000.00 
402 — L a v a g e m de roupa - 10.000.00 
41 — U t i l i dades contratua :s / M 

410 — Gás, telefone e energia elétrica •» 80.000,00 
42 — Serviços de conservação nnnnn 

420 — Instalações e equipamentos 
421 — Apare lhos e ins t rumentos técnicos 
428 — B e n s de terceiros bo.oou.uo 
43 — Comunicações e t ransportes nnnnft 

432 — Transportes diversos ou.uuo.w 
45 — Serviços especiais fi n n / l f t f t 

430 — Serviços especiais 80.000,00 
43 — Assistência e previdência soc ia l . 

432 — Quotas a instituições de previcéneia e de assistência 
soc ia l " 

T o t a l das Suplementações 7.746.000 00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com r e 
cursos or iundos da suplementação fe i ta à ve iba n. 315 — 8.31.4 — item 493 — 
ioc iso 3, i o Orçamento do Estaão pele Decrete n. 38.212. de 17 de março de 1961, 

Art igo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art igo 3.0 — Revogaih-se as aisposições em contrário. 
Palácio do Governo J C Estado c'.e São Paulo . 14 de ab r i l de 1961, 

C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo Bueno V id i ga l 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l úa Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de ab r i l cie 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l . Subst i tu to . 

D E C R E T O N. 38.326, D E 14 D E A B R I L D E 1961 
Regu lamenta o disposto nos artigos 4.o e 6.0 e 80 a 84 d a 

L e i i i . 6.055, de 28 dc fevereiro de 1961 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O H 

D O EvSTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
D e c r e t a : 
Art igo l o — Nas vendas efetuadas em leilão, o imposto sobre v e n -

a « « s consignações ou sobre transações devido, será arrecadado e pago pelo 
leuoei io , mediante G u i a Espec ia l , dentro de 5 (cinco) dias, contados da datsi 
o.a rejUzacáo do leilão. , , . 

j l .o — D a G u i a Espec ia l de reco lhimento, que será prev iamente 
v isada pela Fiscalização, constará a i n d a a discriminação da mercador ia v e n 
dida. » importância de cada venda, o nome. endereço do vendedor e do c o m 
prador ae cada lote ou peça vendicta. 

? 2.o — Os dados exigidos no parágrafo anter ior poderão ser c o n 
signados em relação à parte dev idamente assinada, da t i l og ra fada em tantus 
vtys quantas forem as da G u i a Espec ia l , passando a fazer parte integrante 
desta,.. 

Ar t i go 2.o — F i c a m isentas do imposto sobre transações as ope ra 
ções efetuadas por empresas ind i v idua i s ou colet ivas que, sob o reg ime de s i m 
ples prestação de serviçsst media.nte remuneração prev iamente estabelecida, se 
aedtca:-?m com exclusiv idade à fiação e tecelagem por conta de estabelec imen
tos industr ia is , desde que operem com 24 (vinte e quatro) teares mecânicos, 
no mâxuno. 

Parágrafo único — Exc luem-se do disposto neste art igo as empresas 
d-, género que operarem com teares automáticos ou semi-automáticos. 

Ar t igo 3 o — A empresa que se considerar favorec ida pe la isenção 
re fer ida no art igo anter ior, requererá o reconhec imento do benefício pe la r e 
partição íiscal, a f i m de lhe ser fornec ida a respectiva f i cha de isenção. 

§ l .o — Do requer imento constará; 
a) denominação, razão soc ia l , endereço e número de inscrição d * 

emprês*; 
b) o número de teares mecânicos pela. empresa ; 
o declaração de que a empresa se dedica exc lus ivamente à fiação 

3 Mf-etafpm por conta de estabelecimentos indust r ia i s , sob o reg ime de s i r u -
E - prestação de serviços, med iante remuneração prev iamente estabelecida; 

d) declaração expressa, de que a empresa não opera com teares a u 
tomáticos ou semi-autemáticos. 

§ 2.o — Cumprirá ao Chefe do Posto de Fiscalização a que est iver 
jurisüicionada a empresa dec id i r sobre a concessão do favor f i sca l . 

§ 3 o — A qualquer tempo ver i f i cando que as declarações p r e s t a 
das não correspondem à real idade ou que a empresa de ixou de sat isfazer as 
condições da lei , a autor idade f i sca l competente imed ia tamente cassará a i sen
ção concedida, ex ig indo o t r ibuto devido nos termos da legislação em vigor. 

A r t i go 4 o — P a r a efeito da expedição do ato declaratório da i s en
ção prevista, no art igo 80 d a L e i n . 6.055. de 28 de fevereiro de 1961. os i n 
teressados deverão apresentar requer imento instruído c o m : 

1) declara.ção do requerente ' de que o imóvel adquirendo se destin-A 
a construção ou instalação de hote l e que essa destinação será respe i tada pelo 
prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados da aquisição; 

2> declaração do adquirente de que o imóvel possui ou vai possuir, 
além das peças normais» e necessárias a estabelecimentos do gênero, o míniiuj 
de apartamentos previstos nos §S l o ou 2.0 deste art igo. 

• § l .o — Se local izado na Cap i t a l , o estabelecimento hote le iro d e 
verá possuir pelo menes 120 (cento e vinte) apar tamentos ; se no inter ior , o 
mínimo admi t ido será de 40 ' .quarenta* apar tamentos . 

S 2.o — E m se t ra tando de estâncias climáticas, balneárias ou h i -
drominera ia " ' o mínimo exigível será de 80 (oitenta) apartamentos . 

5 3.o _ P o r apar tamento , para os efeitos deste Decreto, entende-se 
o conjunto autônomo de u m ou mais quartos, dotado de sa la de banho p r i 
v a t i v a . 

A r t i g o 5.o — A pa r t i r d a da ta do despacho concessivo ' da isenção, 
o interessado terá 6 (seis) meses pa.i'a início da construção, a qua l deverá estar 
concluída de f in i t i vamente dentro de 5 (cinco) anos. 

Paragra fo único — N a hipótese de s imples instalação, esta deverá 
ser in i c iada dentro de 90 (noventa) dias e completada em 12 (doze) meses, p r a 
zos esses que se contarão da data da concessão do benefício. 

A r t i g o 6,o — Concluída a construção ou f i nda a instalação do es ta
belecimento hoteleiro, o beneficiário da isenção comunicará o fato à repartição 
f i sca l do local da situação do imóvel que procederá à verificação do cumpr imento 
das condições previstas neste regulamento . 

Parágrafo único — Omi t indo-se o interessado, o próprio F isco v e r i 
ficará, ao término do prazo legal, o andamento das obras e instalações, op inando 
se for o caso, pela cassação do benef icio. 

Ar t igo 7 . 0 — A qualquer tempo, será exigido do beneficiário da 
isenção, com o acréscimo de 50% (c inquenta por cento) , o imposto devido pela 
transmissão, n a hipótese de inad implemento das condições previstas neste Decreto 
ou se não for respeitada a destinação legal do imóvel pelo prazo de 10 (dez) 
anos . 

A r t i go 8 . 0 — Os contr ibuintes que se dedicam ou v enham a se dedicar 
à exploração da at iv idade hote le ira, gozarão no tocante às operações peculiares a 
essa at iv idade, exercidas no mesmo local , da isenção dos impostos sobre vendas 
e consignações ou transações, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a pa r t i r de l . o de 
março de Í961, desde que o hote l possua, além das peças normais a estabeleci
mentos do gênero, o mínimo de acomodações previsto no art igo 4.o, §§ l . o ou 
2.o, deste Decreto . 

Parágrafo único — A isenção será concedida mediante requer imento, 
no qual o requerente .declinará, especi f icadamente as at iv idades que exerce no 
mesmo l o ca l . 

A r t i go 9.o — O imposto, cuja. responsabi l idade pelo reco lh imento 
incumbe aos contr ibuintes beneficiado? com a isenção prevista no art igo an te 
r ior , será por estes arrecadado e pago na f o rma e prazo previstos n a legislação 
vigente. 

A r t i go 10 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

1961. 

A r t i go 11 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 d» abr i l de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo Bueno V i d i g a l 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l aa Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de a b r i l de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 38.327. D E 11 D E A B R I L D E 1961 
Dispõe sobre a elevação da remuneração dos membros d » 

Conse lho Admin i s t r a t i v o da C .E .E .S .P . e dá outras providên
cias »• 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
Ar t i go l . o — O valor da remuneração a que se refere o art igo 11 do 

Decreto n . 36.313, de 24 de fevereiro cie 1960, f ica elevado a C r$ 20.000,00 (vinte 
m i l cruzeiros) p a i a a parte f i xa e a C r$ 2.000,00 (dois m i l cruzeiros) para a 
par te variável. 

A r t i g o 2 . 0 — Os vencimentos mensais do Pres idente do Conse lho 
A d m i n i s t r a t i v o da C . E . E . S . P . f i cam enquadrados na referência " 8 4 " . 

A r t i g o 3 . 0 — F i c a f ixado cm Cr$ 1.000,00 (um m i l cruzeiros) o va lor 
da gratificação a que se refere o art igo 12 do Decreto n . 36.313, de 24 de feve
re i ro de 1960. 

Ar t igo 4,o — As despesas decorrentes da execução deste decreto, 
no presente exercício, correrão à conta das verbas próprias do orçamento da 
C . E . E . S . P . 

A r t i go 5.0 — Este decreto entrará em vigor n a data da sua pub l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a l . o de jane i ro de 1961. 

Ar t igo 6.0 — Revogam-se às disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 de abr i l de 

1961. 
J C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O i 

Gastão Eduardo Bueno V id i ga l 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 14 de ab r i l de 1961. 
João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 38.328. D E 14 D E A B R I L D E 1961 •> 
Dá regulamento ã Le i n . 5.994, de 30 de dezembro de 1961). 

que estabelece normas de estímulo à exploração racionttl -a 
econômica d a propriedade r u r a l e dá outras providências. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, — 

Dec re ta : 
C A P Í T U L O I 

D a Revisão Agrária 
Ar t i go l .o — O Estado incentivará a exploração rac iona l e econômica 

do so'o e facilitará a aquisição de pequena propriedade r u r a l , nos termos d » 
L e i n . 5.994, de 30 de dezembro de 1960, e na f o rma estabelecida por éste r e 
gu lamento . 

Parágrafo único — Considera-se pequena propriedade r u r a l aquela que, 
possuindo área mínima necessária para poss ib i l i tar a sua exploração econômica, 
não exceda os l imites máximos f ixados nos planos de loteamento para as diversas 
regiões do Estado, considerados aindar a sua localização, objetivo econér.meo e 
soc ia l e as condições económicas do proprietário. 

A r t i go 2.o — P a r a a efetivação do disposto no art igo anter ior , • 
Poder Execut ivo adotará, dentre outras, as seguintes med idas : 

I — aprove i tamento de terras do Estado, que se prestem à exp lo ra 
ção agrícola ou pecuária e não estejam sendo ut i l i zadas ou incluídas em p ' a -
nos de utilização para refJorestamer.to. proteção da f auna e da f lora ou eir» 
at iv idades de pesquisa ou fomento, mediante o seu loteamento; 

I I — desapropriação, para f ins de loteamento ou reagrupamento, de 
terras intvproveitadas, de preferência local izadas em regiões de ma ior densidade 
demográfica e dotadas de melhores vias cie comunicação, e que preencham os 
requisitos do inciso anter ior ; 

I I I — aquisição, med iante compra ou doação, de terras cuja situação 
e características just i f iquem o seu aprove i tamento para as f ina l idades da I.-ei 
n . 5.994, de 30 de dezembro de 1960, e deste regu lamento . 

§ l . o — Cons ideram-se terras inaprovei tadas, para efeitos do in?:.->o 
I I deste artigo, as glebas inexploradas ou as que não t enham pelo menos 70% 
de sua área aprovei tadas de acordo com as características da região. 

§ 2.o — As desapropriações serão planejadas com pr ior idade p i r » 
regiões em que estejam sendo feitos projetos e invest imentos consideráveis peloa 
poderes públicos. 

§ 3 o — N a hipótese do inciso I I deste art igo, a desapropriação seta 
precedida de notificação jud i c i a l , concedendo-se aos proprietários o prazo de u m 

F A G I N A 6 


